
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 
Estado de São Paulo 

GP 112/2024 

Senhor Presidente, 

Itanhaém, 25 de março de 2024. 

Em atenção aos termos do Requerimento n2 46, de 2024, 
de autoria do ilustre Vereador Carlos Henrique Silvestre Garzon, junto ao presente 
estou encaminhando a essa Egrégia Casa de Leis as informações prestadas pela 
Secretaria de Administração. 

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

4 nqosamente, 

TIAGO RODRIG\VES C 'RVANTES 
Prefeito ni pai 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém ,ieet.e.4 4,-,—
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Olha,
ITANHAÉM 
PREFE I TUR A 

Memorando 

N° 38/2024 

PREFEITURA DE ITANHAÉM 
ESTÂNCIA BALNEARIA I ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

ltanhaém, 21 de Março de 2024. 

De: Secretaria de Administração Sr. Hugo Dl Lallo 

Para: Secretaria de Relações Institucionais Sr. Renato Lancellotti 

Em resposta ao requerimento ri° 46, de 2024, tenho a informar que: 

a) Atualmente, 640 (Seiscentos e quarenta) estagiários participam do Programa Estágio nesta 

Administração Pública Municipal; 

b) Dos 640 (Seiscentos e quarenta) estagiários, 183 (Cento e oitenta e três) são estudantes 

de nível médio/técnico, e 457 (Quatrocentos e cinquenta e sete) são estudantes de nível superior; 

c) O valor total da Bolsa Estágio no nível médio/técnico é de R$ 438,00, sendo R$ 250,00 de 

Bolsa Auxílio e R$ 188,00 de Auxílio Transporte, e, no nível superior, o valor total de R$ 646,00, 

sendo R$ 458,00 de Bolsa Auxílio e R$ 188,00 de Auxílio Transporte; 

d) Bolsa Auxílio e o Auxílio Transporte; 

e) O valor da Bolsa Estágio foi fixado desde a implementação do Programa Estágio. 

f) A jornada de trabalho do estagiário é de 06 horas diárias, sendo 30 horas semanais e 150 

horas mensais, com intervalo de 01 hora para refeição; 

g) A contratação de estagiário é efetivada de acordo com o pedido formulado pela Chefia 

Imediata do Departamento/Secretaria, responsável pela seleção do candidato no Programa 

Estágio, e, em observância com o interesse e conveniência da Administração Pública Municipal; 

h) Atualmente, o Instituto Nacional Talentos de Inclusão Profissional é a empresa 

especializada em Recrutamento e Seleção de Jovens e Adolescentes para estágio nesta 

Administração Pública Municipal. A cópia do contrato encontra-se disponível no Instituto. 

i) Sim. 

Estamos realizando estudos para viabilizar aumento do valor do estágio. 

Atenciosamente, 

H u liLailo 

Secretário Mutue al de Admin tração 
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